
p 

PREFEITURA MUNICIPAL DE•GuAçuI 
CNPJ O  27.174.135/0001-20 

DECRETO N°. 8.887/2013 

ALTERA 0 ART. 50  DO DECRETO No 
8.623/2013 QUE REGULAMENTOU 0 
ART. 148-A DALEI No 1.983/90. 

A Prefeita Municipal de Guacui, Estado do Espirito Santo, no uso de 
suas atrfbuicoes tegais e conforme Os termos do Processo n° 3.692/2013; 

RESOLVE: 

Artlgo 1° - Attera o Art. 50  do Decreto n° 8.623/2013 que 
regutamentou o Art. 148-A da Lei Municipal n° 1.983/90, passando o mesmo a 

• 	vigorar corn a seguinte redaçao: 

"Art. 5 0  - 0 valor mensal do auxiio-alimentaçào passard a ser 
de R$ 150,00 (cento e cinqOenta reals), ate 31 de dezembro de 
2013, podendo após esta data, ser alterado através de decreto, 
desde que respeitada a previsão orcamentária. 

Artigo 20  - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de jutho de 2013, revogando-se as 
disposiçoes em contrário. 

GuaçuI - ES, 19 de jutho de 2013. 
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